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REGIMENTO INTERNO

DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO No 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

...............................................................................................................................................

TÍTULO IX
DA ADMINISTRAÇÃO E DA ECONOMIA INTERNA

................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA POLÍCIA DA CÂMARA

..................................................................................................................................................

Art. 267. A Mesa fará manter a ordem e a disciplina nos edifícios da Câmara e
suas adjacências.

Parágrafo único. A Mesa designará, logo depois de eleita, quatro de seus
membros efetivos para, como Corregedor e Corregedores substitutos, se responsabilizarem
pela manutenção do decoro, da ordem e da disciplina no âmbito da Casa.

Art. 268. Se algum Deputado, no âmbito da Casa, cometer qualquer excesso
que deva ter repressão disciplinar, o Presidente da Câmara ou de Comissão conhecerá do
fato e promoverá a abertura de sindicância ou inquérito destinado a apurar
responsabilidades e propor as sanções cabíveis.

Art. 269. Quando, nos edifícios da Câmara, for cometido algum delito,
instaurar-se-á inquérito a ser presidido pelo diretor de serviços de segurança ou, se o
indiciado ou o preso for membro da Casa, pelo Corregedor ou Corregedor substituto.

§ 1o Serão observados, no inquérito, o Código de Processo Penal e os
regulamentos policiais do Distrito Federal, no que lhe forem aplicáveis.

§ 2o A Câmara poderá solicitar a cooperação técnica de órgãos policiais
especializados ou requisitar servidores de seus quadros para auxiliar na realização do
inquérito.
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§ 3o Servirá de escrivão funcionário estável da Câmara, designado pela
autoridade que presidir o inquérito.

§ 4o O inquérito será enviado, após a sua conclusão, à autoridade judiciária
competente.

§ 5o Em caso de flagrante de crime inafiançável, realizar-se-á a prisão do agente
da infração, que será entregue com o auto respectivo à autoridade judicial competente, ou,
no caso de parlamentar, ao Presidente da Câmara, atendendo-se, nesta hipótese, ao prescrito
nos arts. 250 e 251.

Art. 270. O policiamento dos edifícios da Câmara e de suas dependências
externas, inclusive de blocos residenciais funcionais para Deputados, compete,
privativamente, à Mesa, sob a suprema direção do Presidente, sem intervenção de qualquer
outro Poder.

Parágrafo único. Este serviço será feito, ordinariamente, com a segurança
própria da Câmara ou por esta contratada e, se necessário, ou na sua falta, por efetivos da
polícia civil e militar do Distrito Federal, requisitados ao Governo local, postos à inteira e
exclusiva disposição da Mesa e dirigidos por pessoas que ela designar.

Art. 271. Excetuado aos membros da segurança, é proibido o porte de arma de
qualquer espécie nos edifícios da Câmara e suas áreas adjacentes, constituindo infração
disciplinar, além de contravenção, o desrespeito a esta proibição.

Parágrafo único. Incumbe ao Corregedor, ou Corregedor substituto,
supervisionar a proibição do porte de arma, com poderes para mandar revistar e desarmar.

Art. 272. Será permitido a qualquer pessoa, convenientemente trajada e
portando crachá de identificação, ingressar e permanecer no edifício principal da Câmara e
seus anexos durante o expediente e assistir das galerias às sessões do Plenário e às reuniões
das Comissões.

Parágrafo único. Os espectadores ou visitantes que se comportarem de forma
inconveniente, a juízo do Presidente da Câmara ou de Comissão, bem como qualquer
pessoa que perturbar a ordem em recinto da Casa, serão compelidos a sair, imediatamente,
dos edifícios da Câmara.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

ATO DA MESA Nº 17, DE 05 DE JUNHO DE 2003

Regulamenta os procedimentos a serem
observados no exercício da função de
correição prevista no parágrafo único do art.
267 do Regimento Interno.

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:

Art. 1º. Quaisquer representações relacionadas com o decoro parlamentar, uma
vez consideradas aptas em despacho do Presidente da Câmara dos Deputados, serão
remetidas ao Corregedor para análise ou adoção dos procedimentos previstos no presente
Ato.

§ 1º No caso de representações endereçadas diretamente ao Corregedor, este a
remeterá à Presidência, para efeito do despacho de que trata o caput deste artigo.

§ 2º A representação será considerada inepta quando: I - o fato narrado não
constituir, evidentemente, falta de decoro parlamentar; II - o representado não for detentor
de mandato de deputado federal ou não estiver na iminência de ser convocado para exercê-
lo; III - não houver indício da existência do fato indecoroso e sua flagrante correlação com
o representado.

§ 3º Para efeito do atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 5º do
Código de Ética e Decoro Parlamentar, o Corregedor deverá analisar a idoneidade das
provas apresentadas, cabendo-lhe, no caso de denúncia instruída apenas com indícios
consistentes da ilicitude imputada ao deputado, promover a produção de provas.

Art. 2º. Recebido o expediente encaminhado pelo Presidente, o Corregedor
remeterá cópia ao Deputado a que o mesmo se refira, consignando-lhe o prazo de cinco
sessões para se manifestar, findo o qual adotará as medidas que entender necessárias à
apuração do fato.

§ 1º A manifestação de que trata o caput deste artigo não impede que o
Corregedor, no curso do procedimento inquisitorial que preside, solicite o depoimento do
deputado representado, se assim entender necessário.

§ 2º O Corregedor, sempre que entender necessário à apuração dos fatos,
poderá promover acareação entre as testemunhas, o representante e o representado.

Art. 3º. O conteúdo dos esclarecimentos ou depoimentos prestados pelos
Deputados perante o Corregedor deverá ser mantido em sigilo até o término do
procedimento de apuração pela Mesa.

Art. 4º. A instrução do procedimento de apuração deve estar concluída no prazo
máximo de vinte sessões, salvo quando diligências em andamento estejam a exigir a
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prorrogação desse prazo, devendo, para tanto, o Corregedor expor a circunstância ao
Presidente, que, anuindo ao pedido, fixará prazo não superior a vinte sessões.

Art. 5º. Incumbe ao Corregedor:
I - promover, em colaboração com a Mesa, a manutenção do decoro, da ordem

e da disciplina no âmbito da Câmara dos Deputados;
II - opinar sobre as representações ou denúncias que receber, propondo à Mesa

as providências ou medidas disciplinares cabíveis;
III - requerer ou promover diligências e investigações de sua alçada, sendo-lhe

assegurada, entre outras, a adoção das seguintes medidas:
a)solicitar o depoimento de qualquer membro da Câmara, na condição de

testemunha ou de investigado, para prestar esclarecimentos relativos aos fatos objeto de
investigação;

b)requisitar informações ou cópia de documentos a qualquer órgão ou servidor
da Câmara dos Deputados; c)solicitar a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas de direito
público ou privado as informações que julgar necessárias ao esclarecimento dos fatos
objeto de apuração;

d)opinar sobre as representações ou denúncias; e)propor à Mesa as medidas
legislativas ou administrativas no interesse da função correicional e sugerir à mesma a
adoção das medidas que, a seu juízo, alcancem o objetivo de inibir a repetição de
irregularidades constatadas;

f)supervisionar a proibição de porte de arma, com poderes para revistar e
desarmar; (R.I, art. 271, parágrafo único);

g)instaurar sindicância, ou inquérito quando, nos edifícios da Câmara, for
cometido algum delito e o indiciado ou o preso for membro da Casa (R.I., art. 269);

h)manter sob sua custódia o deputado preso em flagrante de crime inafiançável
até a decisão da Casa sobre o relaxamento ou não da prisão.

Art. 6º. Este Ato entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala de Reuniões, em 05 de junho de 2003.
JOÃO PAULO CUNHA. –Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 25, DE 2001

Institui o Código de Ética e Decoro
Parlamentar.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1º. O Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados é
instituído na conformidade do texto anexo.

Parágrafo único. As normas estabelecidas no Código de Ética e Decoro
Parlamentar complementam o Regimento Interno e dele passam a fazer parte integrante.

Art. 2º. O § 3º do art. 240 e o art. 244 do Regimento Interno passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art.240........................................................................................................
......................................................................................................................
§ 3º A representação, nos casos dos incisos I e VI, será encaminhada à
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, observadas as seguintes
normas:
......................................................................................................................
Art. 244 O deputado que praticar ato contrário ao decoro parlamentar ou
que afete a dignidade do mandato estará sujeito às penalidades e ao
processo disciplinar previstos no Código de Ética e Decoro Parlamentar,
que definirá também as condutas puníveis. “(NR)

Art. 3º. Revogam-se os artigos 245 a 248 do Regimento Interno da Câmara.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara dos Deputados, 10 de outubro de 2001.
AÉCIO NEVES - PSDB - MG


